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Exercicio: 2010

DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA. PREVISAO EM DECISAO OU
ACORDO-HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. EFETIVO PAGAMENTO.
COMPROVACAO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Podem ser deduzidos na declaracdo de ajuste anual os pagamentos realizados a
titulo de pensdo alimenticia, se restar comprovado que 0s mesmos decorrem de
decisdo judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura publica, e que
atendam aos requisitos para dedutibilidade dos valores pagos.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar davida sobre o que se pretende
demonstrar.

Mantém-se a glosa das despesas que o contribuinte ndo comprova ter cumprido
0s requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislacdo
de regéncia, considerando, os pagamentos realizados, em mera liberalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira Guarita

(suplente convocado(a)), Matheus Soares Leite (suplente convocado(a)), Wilderson Botto,
Cleber Ferreira Nunes Leite (Presidente em Exercicio). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo
Chiavegatto de Lima, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite.
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 Exercício: 2010
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. PREVISÃO EM DECISÃO OU ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 
 Podem ser deduzidos na declaração de ajuste anual os pagamentos realizados a título de pensão alimentícia, se restar comprovado que os mesmos decorrem de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública, e que atendam aos requisitos para dedutibilidade dos valores pagos.
 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
 Mantém-se a glosa das despesas que o contribuinte não comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência, considerando, os pagamentos realizados, em mera liberalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira Guarita (suplente convocado(a)), Matheus Soares Leite (suplente convocado(a)), Wilderson Botto, Cleber Ferreira Nunes Leite (Presidente em Exercício). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto de Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite.
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 104/108):
Trata-se de impugnação protocolizada pelo interessado através de seu procurador (fls. 04/06), contra Lançamento de Ofício nº 2010/385431096000832 relativo ao Exercício de 2010 Ano Calendário 2009 que resultou em crédito tributário no montante de R$ 21.192,92, sendo R$ 10.889,39 de Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar (código de receita 2904), R$ 8.167,04 de Multa de Ofício e de R$ 2.136,49 de Juros de Mora, calculados até 29/02/2012, conforme Notificação de Lançamento fls. 83/91. 
A Descrição dos Fatos e o Enquadramento Legal encontram-se detalhados nos Demonstrativos de fls. 85/89 versando sobre as infrações de Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi, Dedução Indevida com Despesa de Instrução, Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública e Dedução Indevida de Despesas Médicas. 
O contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento em 12/03/2012 de acordo com o Aviso de Recebimento de fl. 93, tendo protocolizado, através de seu procurador, a impugnação de fl. 02 em 09/04/2012, onde consta: 
Com relação as infrações de Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi (fl. 85), com glosa no valor de R$ 2.458,44, de Dedução Indevida com Despesa de Instrução (fl. 86), com glosa no valor de R$ 2.708,94 e de Dedução Indevida de Despesas Médicas (fls. 88/89) com glosa no valor de R$ 1.563,25 o contribuinte através de seu procurador, expressamente concordou com as infrações lançadas pelo Fisco, de forma que é de se considerar tais montantes (R$ 2.458,44, R$ 2.708,94, R$ 1.563,25), conforme o disposto no art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, como não impugnados e, portanto, não litigiosos.
Com relação a infração de Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública (fl. 87), com glosa no valor de R$ 33.180,00 o contribuinte através de seu procurador afirmou: �O valor refere-se a pagamento(s) efetuado(s) a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas de Direito de Família, em decorrência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual.� 
Segue abaixo o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido pertinente as matérias não impugnadas pelo contribuinte: 
Descrição
Valores em Reais

 1) Total dos Rendimentos Tributáveis Declarados, fl. 82
122.931,00

 2) Omissão de Rendimentos Apurada
0,00 

 3) Total das Deduções Declaradas, fl. 82
81.667,73

 4) Glosas de Deduções Indevidas (Não Impugnada / Mantida) fl. 85 R$ 2.458,44 + fl. 86 R$ 2.708,94 + fls. 88/89 R$ 1.563,25 = R$ 6.205,74
6.730,63

 5) Previdência Oficial sobre o Rendimento Omitido 
0,00

 6) Base de Cálculo Apurada (1+2-3+4-5)
47.993,90

 7) Imposto Apurado após as Alterações (Calculado pela Tabela Progressiva Anual)
5.242,96

 8) Contrib. Prev. a Emp. Doméstico Declarado 
0,00

 9) Dedução de Incentivo Declarada 
0,00

 10) Glosa de Dedução de Incentivo
0,00

 11) Total de Imposto Pago Declarado, fl. 82
0,00

 12) Glosa de Imposto Pago 
0,00

 13) IRRF sobre Infração e/ou Carnê-Leão Pago
0,00

 14) Saldo de Imposto a Pagar após Alterações (7-8-9+10-11+12-13)
5.242,96

 15) saldo de Imposto a Pagar Declarado, fl. 82
3.478,07

 16) Imposto já Restituído, fl. 14
0,00

 17) Imposto Suplementar
1.764,89

 Obs.: Valores em Reais 


Face aos cálculos contidos no Demonstrativo acima, restou incontroverso o valor de R$ 1.764,89 a título de Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar (código de receita 2904) acrescido de Multa de Ofício (75%) e Juros Legais de acordo com a legislação vigente, pertinente as matérias não impugnadas pelo interessado. 
Deve ser destacado o extrato de fl. 97, onde consta a transferência de crédito tributário deste, para o processo nº 15582.720237/2013-15, onde consta o valor principal transferido de R$ 1.406,90 (código de receita 2904) além dos acréscimos. 
Consta das fls. 17/75, cópia de documentação anexada aos autos pelo interessado. 
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário em litígio, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2010
DEDUÇÃO INDEVIDA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E FAPI. DEDUÇÃO INDEVIDA COM DESPESA DE INSTRUÇÃO. DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS. MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. 
Consideram-se não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo interessado, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 
DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL E/OU POR ESCRITURA PÚBLICA. 
Somente pode ser deduzida a importância paga a título de Pensão Alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de Decisão Judicial, de Acordo Homologado Judicialmente ou de Escritura Pública e desde que devidamente comprovada.
Cientificado da decisão, em 20/10/2015 (fls. 113), o contribuinte, por procuradores habilitados interpôs, em 18/11/2015, recurso voluntário (fls. 123/130), insurgindo-se contra a manutenção da glosa das despesas com pensão alimentícia realizadas, alegando, em breve síntese, que promoveu o pensionamento em favor de seus filhos/alimentandos, Savita Marek Miranda, Mikail Marek Miranda e Mariana Bó Miranda, ao teor dos recebidos emitidos pelas genitoras dos alimentandos, Lia Marek e Déa Bertini Bó, sendo certo que embora não tendo sido depositado em contas bancárias, conforme previsto nos acordos homologados, não se pode olvidar a ocorrência dos pagamentos regularmente realizados, restando assim comprovado o efetivo pagamento da verba alimentar declarada, em pleno cumprimento dos acordos judiciais homologados. Cita jurisprudência administrativa neste sentido. Requer, ao final, a improcedência do lançamento lavrado, com o cancelamento do débito fiscal reclamado.
Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 131/159. 
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas com pensão alimentícia declaradas:
O litígio recai sobre a glosa das despesas com pensão alimentícia, no valor total de R$ 33.180,00, por falta de comprovação dos pagamentos realizados, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2010.
Inicialmente, da análise dos autos, pode-se constatar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre a despesa declarada, não tendo sido comprovado ou demonstrado o cumprimento dos requisitos legais a motivar a respectiva dedução. Vale salientar, que o art. 73 do RIR/99, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar os documentos subsidiários aos informes declarados, para efeito de confirmá-los, no que tange a regularidade dos pagamentos declarados e a verossimilhança dos dados informados. 
Ademais, não se pode olvidar que na relação processual tributária, compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação de irregularidades suscitada. Conclui-se, portanto, que a comprovação das despesas e dos dispêndios, quando exigidos e não apresentados, autoriza a glosa das deduções pleiteadas e a consequente tributação dos valores correspondentes.
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre, a título de exemplificação, no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado.  
Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção da glosa em litígio traçados na decisão recorrida (fls. 106/108):
Da infração de Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública 
Com relação a infração de Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública com glosa no valor de R$ 33.180,00, de acordo com a Declaração de Ajuste Anual do contribuinte fls. 76/82, consta o valor de R$ 33.180,00 a título de dedução de Pensão Alimentícia Judicial (fl. 82), tendo como beneficiários Savita Marek Miranda CPF 156.798.167-41 (R$ 11.060,00), Mikail Marek Miranda CPF 138.454.047-44 (R$ 11.060,00) e Marina Bo Miranda CPF 434.910.488-77 (R$ 11.060,00) (fl. 80). 
O contribuinte em sua defesa, anexou aos autos documentação comprobatória a seguir: 
(...) 
Consta das fls. 54/66, recibos emitidos pela Sra. Dea Mara Bertini Bo pertinentes a Pensão Alimentícia de Marina Bo Miranda durante o ano calendário de 2009, totalizando o valor de R$ 11.060,00 pagos pelo contribuinte. 
Consta à fl. 27, cópia do Processo nº 32.003 � Separação Consensual tendo como requerentes o contribuinte e a Sra. Dea Mara Bo Miranda, junto ao Juizado de Direito da Primeira Vara de Família de Vila Velha Espírito Santo, com sentença decretando a Separação Consensual do casal em 14/02/2000. Não consta da cópia de documento em questão o valor da Pensão Alimentícia Judicial definida entre as partes e chancelada pelo Juízo. Ocorre porém que em consulta ao processo nº 10010.038317/0913-43 (Processo de Malha Fiscal) do interessado, verificou-se às fls. 26/29 do mesmo, a inicial do processo de Separação Judicial Consensual datada de 27/12/1999 chancelada pelo Juízo, onde consta o seguinte (fl. 28): �O Separando pensionará a filha menor com a quantia mensal de 02 (dois) salários mínimos, que serão depositados até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido, diretamente na conta bancária nº 2174-0 Agência nº 1612, da Caixa Econômica Federal, em favor de Brivio Bo (genitor da Separanda).� Logo, restou comprovado que os recibos constantes das fls. 54/66 não estão de acordo com o contido acima, desta forma não são hábeis a comprovar o efetivo pagamento da Pensão Judicial em questão. 
Consta das fls. 28/53 recibos emitidos pela Sra. Lia Marek pertinentes a Pensão Alimentícia de Savita Marek Miranda e Mikail Marek Miranda durante o ano calendário de 2009, totalizando o valor de R$ 22.120,00 , R$ 11.060,00 para cada um dos mesmos, pago pelo contribuinte. 
Consta das fls. 17/25, petição do contribuinte e da Sra. Lia Marek Miranda datada de 25/02/2008, ao Juízo de Direito da 4ª Vara de Família de Vila Velha Espírito Santo referente a Ação de Separação Consensual. Consta à fl. 21: �V � Da Pensão Alimentícia. O Separando pagará a título de Pensão Alimentícia em favor dos filhos menores, Savita Marek Miranda e Mikail Marek Miranda, a quantia equivalente a dois salários mínimos para cada um, a ser depositado na conta bancária da Separanda, Banco do Brasil, agência 1240-8, conta poupança 38319-8, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, mais plano de saúde para os dois filhos menores. ... Os separandos dispensam reciprocamente, a prestação de alimentos, por possuírem meios próprios à sua subsistência.� Não consta dos autos a homologação judicial da Separação Consensual em questão. 
(...)
Deve ser ressaltado o Termo de Intimação Fiscal nº 2010/288432621258920 (fls. 98/99), recebido pelo interessado em 28/11/2011, vide Aviso de Recebimento de fl. 100, onde era solicitado ao mesmo, a apresentação dentre outros, dos seguintes documentos: �Escritura Pública, Decisão Judicial ou Acordo Homologado Judicialmente fixando o valor da Pensão Alimentícia e respectivos comprovantes de pagamentos.�
Cabe salientar o �caput� do artigo 73, do RIR/1999 estabelece que: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º). 
Face ao exposto, deve ser mantida a infração de Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública no valor de R$ 33.180,00 lançada pelo Fisco. 
Pois bem. Em que pese as alegações recursais, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos trazidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 104/108) e atendo-se às informações contidas na autuação (fls. 84/91), não há como prosperar a pretensão recursal.
Vale registrar, e corroborando o acerto da decisão recorrida, que a dedução da verba alimentar somente será cabível quando restar comprovado que o pagamento declarado ocorreu em conformidade com os termos da decisão judicial homologada. Noutras palavras, para ter direito à dedução o contribuinte deverá comprovar o efetivo pagamento bem como apresentar a decisão judicial que homologou o pedido formulado. 
Neste ponto, tem-se que os recibos acostados (fls. 28/66), por si só, não se mostram suficientes para motivar o pedido � situação que poderia ter sido suprida, dentre outros, com declarações emitidas pelas genitoras dos filhos/alimentandos, Lia Marek e Déa Bertini Bó, atestando o recebimento dos valores recebidos em favor dos alimentandos, bem como certificando a impossibilidade da realização dos depósitos em contas bancárias, previsão esta, aliás, estabelecida nos acordos judiciais homologados por sentença (fls. 17/25, 141, 154 e 157/159) � constituindo, por conseguinte, os pagamentos realizados em desalinho com os acordos judiciais homologados, em mera liberalidade.
Destarte, uma vez desatendidos os requisitos para dedutibilidade dos valores pleiteados � diga-se de passagem, à míngua de comprovação por documentação hábil e consistente do efetivo pagamento realizado nos moldes em que acordado judicialmente ou justificação acerca da impossibilidade de assim proceder, por informação ratificada pelas genitoras dos filhos alimentandos � correta é manutenção do lançamento, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário em litígio.
Por fim, vale relembrar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, na exta dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar a declaração de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento remanescente e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por

meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da deciséo ora recorrida

(fls. 104/108):

Trata-se de impugnacao protocolizada pelo interessado através de seu procurador (fls.
04/06), contra Langamento de Oficio n°® 2010/385431096000832 relativo ao Exercicio
de 2010 Ano Calendario 2009 que resultou em crédito tributario no montante de R$
21.192,92, sendo R$ 10.889,39 de Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar
(cédigo de receita 2904), R$ 8.167,04 de Multa de Oficio e de R$ 2.136,49 de Juros de
Mora, calculados até 29/02/2012, conforme Notificacdo de Lancamento fls. 83/91.

A Descricdo dos Fatos e o Enquadramento Legal encontram-se detalhados nos
Demonstrativos de fls. 85/89 versando sobre as infracbes de Deducdo Indevida de
Previdéncia Privada e Fapi, Deduc¢do Indevida com Despesa de Instrucédo, Deducao
Indevida de Pens@o Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica e Deduc¢do
Indevida de Despesas Médicas.

O contribuinte tomou ciéncia da Notificacdo de Lancamento em 12/03/2012 de acordo
com o Aviso de Recebimento de fl. 93, tendo protocolizado, através de seu procurador,
a impugnacéo de fl. 02 em 09/04/2012, onde consta:

Com relacdo as infracdes de Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi (fl.
85), com glosa no valor de R$ 2.458,44, de Dedugdo Indevida com Despesa de
Instrucdo (fl. 86), com glosa no valor de R$ 2.708,94 e de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas (fls. 88/89) com glosa no valor de R$ 1.563,25 o contribuinte
através de seu procurador, expressamente concordou com as infragdes langadas pelo
Fisco, de forma que é de se considerar tais montantes (R$ 2.458,44, R$ 2.708,94, R$
1.563,25), conforme o disposto no art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, com a redagéo
dada pelo art. 67 da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, como ndo impugnados e,
portanto, ndo litigiosos.

Com relacdo a infracdo de Deducéo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou
por Escritura Publica (fl. 87), com glosa no valor de R$ 33.180,00 o contribuinte
através de seu procurador afirmou: “O valor refere-se a pagamento(s) efetuado(s) a
titulo de penséo alimenticia, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, conforme
normas de Direito de Familia, em decorréncia de decisao judicial, acordo homologado
judicialmente ou de escritura publica, no caso de divorcio consensual.”

Segue abaixo o Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido pertinente as matérias
ndo impugnadas pelo contribuinte:

Descricéo Valores em Reais

1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados, fl. 82 122.931,00
2) Omissdo de Rendimentos Apurada 0,00
3) Total das Deducdes Declaradas, fl. 82 81.667,73
4) Glosas de Dedugdes Indevidas (Nao Impugnada / Mantida) fl. 85 R$ 6.730 63
2.458,44 + fl. 86 R$ 2.708,94 + fls. 88/89 R$ 1.563,25 = R$ 6.205,74 T
5) Previdéncia Oficial sobre o Rendimento Omitido 0,00
6) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 47.993,90
7) Imposto Apurado ap6s as Alteragdes (Calculado pela Tabela

; 5.242,96
Progressiva Anual)
8) Contrib. Prev. a Emp. Doméstico Declarado 0,00
9) Dedugdo de Incentivo Declarada 0,00
10) Glosa de Deducéo de Incentivo 0,00
11) Total de Imposto Pago Declarado, fl. 82 0,00
12) Glosa de Imposto Pago 0,00
13) IRRF sobre Infracdo e/ou Carné-Ledo Pago 0,00
14) Saldo de Imposto a Pagar apds Alteracoes (7-8-9+10-11+12-13) 5.242,96
15) saldo de Imposto a Pagar Declarado, fl. 82 3.478,07
16) Imposto ja Restituido, fl. 14 0,00
17) Imposto Suplementar 1.764,89
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| Obs.: Valores em Reais \ \

Face aos calculos contidos no Demonstrativo acima, restou incontroverso o valor de R$
1.764,89 a titulo de Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar (c6digo de receita
2904) acrescido de Multa de Oficio (75%) e Juros Legais de acordo com a legislacéo
vigente, pertinente as matérias ndo impugnadas pelo interessado.

Deve ser destacado o extrato de fl. 97, onde consta a transferéncia de crédito tributario
deste, para 0 processo n° 15582.720237/2013-15, onde consta o valor principal
transferido de R$ 1.406,90 (codigo de receita 2904) além dos acréscimos.

Consta das fls. 17/75, copia de documentacdo anexada aos autos pelo interessado.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do

crédito tributario em litigio, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2010

DEDUGCAO INDEVIDA DE PREVIDENCIA PRIVADA E FAPI. DEDUGCAO
INDEVIDA COM DESPESA DE INSTRUCAO. DEDUCAO INDEVIDA DE
DESPESAS MEDICAS. MATERIAS NAO IMPUGNADAS.

Consideram-se ndo impugnadas as matérias que ndo tenham sido expressamente
contestadas pelo interessado, nos termos do art. 17 do Decreto n® 70.235/72.

DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL E/OU POR
ESCRITURA PUBLICA.

Somente pode ser deduzida a importancia paga a titulo de Pensdo Alimenticia em face
das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de Decisdo Judicial, de
Acordo Homologado Judicialmente ou de Escritura Publica e desde que devidamente
comprovada.

Cientificado da decisdo, em 20/10/2015 (fls. 113), o contribuinte, por

procuradores habilitados interpds, em 18/11/2015, recurso voluntario (fls. 123/130), insurgindo-
se contra a manutencdo da glosa das despesas com pensdo alimenticia realizadas, alegando, em
breve sintese, que promoveu o pensionamento em favor de seus filhos/alimentandos, Savita
Marek Miranda, Mikail Marek Miranda e Mariana B6 Miranda, ao teor dos recebidos emitidos
pelas genitoras dos alimentandos, Lia Marek e Déa Bertini BO, sendo certo que embora nédo
tendo sido depositado em contas bancarias, conforme previsto nos acordos homologados, nédo se
pode olvidar a ocorréncia dos pagamentos regularmente realizados, restando assim comprovado
o efetivo pagamento da verba alimentar declarada, em pleno cumprimento dos acordos judiciais
homologados. Cita jurisprudéncia administrativa neste sentido. Requer, ao final, a improcedéncia
do lancamento lavrado, com o cancelamento do débito fiscal reclamado.

Voto

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 131/159.
E o relatorio.

Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade



Fl. 4do Ac6rddo n.° 2003-006.620 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n® 17613.720784/2012-22

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo por que dele conheco e passo a sua andlise.

Preliminares
Né&o foram alegadas questfes preliminares no presente recurso.

Meérito
Da glosa mantida sobre as despesas com pensao alimenticia declaradas:

O litigio recai sobre a glosa das despesas com pensao alimenticia, no valor total de
R$ 33.180,00, por falta de comprovacao dos pagamentos realizados, buscando, por oportuno,
nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no sentido do acatamento das aludidas
despesas declaradas na DAA/2010.

Inicialmente, da analise dos autos, pode-se constatar que a autoridade fiscal
requereu as justificativas sobre a despesa declarada, ndo tendo sido comprovado ou demonstrado
0 cumprimento dos requisitos legais a motivar a respectiva deducdo. Vale salientar, que o art. 73
do RIR/99, por si s6, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicgdo, solicitar os
documentos subsidiarios aos informes declarados, para efeito de confirma-los, no que tange a
regularidade dos pagamentos declarados e a verossimilhan¢a dos dados informados.

Ademais, ndo se pode olvidar que na relacdo processual tributaria, compete ao
sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputacéo de irregularidades suscitada.
Conclui-se, portanto, que a comprovacao das despesas e dos dispéndios, quando exigidos e nao
apresentados, autoriza a glosa das deducdes pleiteadas e a consequente tributacdo dos valores
correspondentes.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre, a
titulo de exemplificacdo, no caso das deducgdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por
seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificacdo ou
comprovacao, imputando-lhe o énus probatorio. Mesmo que a norma possa parecer, ab menos
em tese, discricionaria, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta
albergado em indicios razoaveis de ocorréncia de irregularidades nas deduces, mesmo porque o
onus probatorio implica trazer elementos que afastem eventuais ddvidas sobre o fato imputado.

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relagdo aos fundamentos
motivadores da manutencédo da glosa em litigio tracados na deciséo recorrida (fls. 106/108):

Da infracdo de Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por
Escritura Publica

Com relagdo a infragdo de Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por
Escritura Publica com glosa no valor de R$ 33.180,00, de acordo com a Declaracéo de
Ajuste Anual do contribuinte fls. 76/82, consta o valor de R$ 33.180,00 a titulo de
deducdo de Pensdo Alimenticia Judicial (fl. 82), tendo como beneficiarios Savita Marek
Miranda CPF 156.798.167-41 (R$ 11.060,00), Mikail Marek Miranda CPF
138.454.047-44 (R$ 11.060,00) e Marina Bo Miranda CPF 434.910.488-77 (R$
11.060,00) (fl. 80).

O contribuinte em sua defesa, anexou aos autos documentagdo comprobatdria a seguir:

()
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Consta das fls. 54/66, recibos emitidos pela Sra. Dea Mara Bertini Bo pertinentes a
Pensdo Alimenticia de Marina Bo Miranda durante o ano calendario de 2009,
totalizando o valor de R$ 11.060,00 pagos pelo contribuinte.

Consta a fl. 27, cdpia do Processo n® 32.003 — Separacdo Consensual tendo como
requerentes o contribuinte e a Sra. Dea Mara Bo Miranda, junto ao Juizado de Direito
da Primeira Vara de Familia de Vila Velha Espirito Santo, com sentenca decretando a
Separagdo Consensual do casal em 14/02/2000. N&o consta da cépia de documento em
questdo o valor da Pensdo Alimenticia Judicial definida entre as partes e chancelada
pelo Juizo. Ocorre porém que em consulta ao processo n° 10010.038317/0913-43
(Processo de Malha Fiscal) do interessado, verificou-se as fls. 26/29 do mesmo, a inicial
do processo de Separagdo Judicial Consensual datada de 27/12/1999 chancelada pelo
Juizo, onde consta o seguinte (fl. 28): “O Separando pensionard a filha menor com a
quantia mensal de 02 (dois) salarios minimos, gue serdo depositados até o 5° dia util
do més subsequiente ao vencido, diretamente na conta bancaria n® 2174-0 Agéncia n°
1612, da Caixa Econdmica Federal, em favor de Brivio Bo (genitor da Separanda).”
Logo, restou comprovado que os recibos constantes das fls. 54/66 ndo estdo de acordo
com o contido acima, desta forma néo sdo habeis a comprovar o efetivo pagamento
da Pensédo Judicial em guestéo.

Consta das fls. 28/53 recibos emitidos pela Sra. Lia Marek pertinentes a Pensdo
Alimenticia de Savita Marek Miranda e Mikail Marek Miranda durante o ano calendério
de 2009, totalizando o valor de R$ 22.120,00 , R$ 11.060,00 para cada um dos mesmos,
pago pelo contribuinte.

Consta das fls. 17/25, peticdo do contribuinte e da Sra. Lia Marek Miranda datada de
25/02/2008, ao Juizo de Direito da 4* Vara de Familia de Vila Velha Espirito Santo
referente a Acdo de Separacdo Consensual. Consta a fl. 21: “V — Da Penséo
Alimenticia. O Separando pagara a titulo de Pensdo Alimenticia em favor dos filhos
menores, Savita Marek Miranda e Mikail Marek Miranda, a quantia equivalente a dois
salarios minimos para cada um, a ser depositado na conta bancéria da Separanda,
Banco do Brasil, agéncia 1240-8, conta poupanca 38319-8, até o quinto dia util do
més subseqilente ao vencido, mais plano de salde para os dois filhos menores. ... Os
separandos dispensam reciprocamente, a prestacdo de alimentos, por possuirem meios
préprios a sua subsisténcia.” N&o consta dos autos a homologagdo judicial da
Separacdo Consensual em questéo.

()

Deve ser ressaltado o Termo de Intimagdo Fiscal n® 2010/288432621258920 (fls.
98/99), recebido pelo interessado em 28/11/2011, vide Aviso de Recebimento de fl.
100, onde era solicitado ao mesmo, a apresentacdo dentre outros, dos seguintes
documentos:  “Escritura Publica, Decisdo Judicial ou Acordo Homologado
Judicialmente fixando o valor da Pensdo Alimenticia e_respectivos comprovantes de
pagamentos. ”

Cabe salientar o “caput” do artigo 73, do RIR/1999 estabelece que:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo
da autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

Face ao exposto, deve ser mantida a infracdo de Deducdo Indevida de Pensédo
Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica no valor de R$ 33.180,00 langada pelo
Fisco.

Pois bem. Em que pese as alegagcOes recursais, do cotejo dos documentos
carreados aos autos, aliado aos fundamentos trazidos no voto condutor da deciséo recorrida (fls.
104/108) e atendo-se as informacdes contidas na autuacao (fls. 84/91), ndo ha como prosperar a
pretensao recursal.

Vale registrar, e corroborando o acerto da decisdo recorrida, que a deducédo da
verba alimentar somente serd cabivel quando restar comprovado que o pagamento declarado
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ocorreu em conformidade com os termos da decisao judicial homologada. Noutras palavras, para
ter direito & deducdo o contribuinte dever4d comprovar o efetivo pagamento bem como
apresentar a deciséo judicial que homologou o pedido formulado.

Neste ponto, tem-se que os recibos acostados (fls. 28/66), por si s4, ndo se
mostram suficientes para motivar o pedido — situacdo que poderia ter sido suprida, dentre outros,
com declaracfes emitidas pelas genitoras dos filhos/alimentandos, Lia Marek e Déa Bertini B0,
atestando o recebimento dos valores recebidos em favor dos alimentandos, bem como
certificando a impossibilidade da realizagdo dos depdsitos em contas bancérias, previsao
esta, alids, estabelecida nos acordos judiciais homologados por sentenca (fls. 17/25, 141, 154 e
157/159) — constituindo, por conseguinte, os pagamentos realizados em desalinho com o0s
acordos judiciais homologados, em mera liberalidade.

Destarte, uma vez desatendidos os requisitos para dedutibilidade dos valores
pleiteados — diga-se de passagem, a mingua de comprovacdo por documentacdo habil e
consistente do efetivo pagamento realizado nos moldes em que acordado judicialmente ou
justificacdo acerca da impossibilidade de assim proceder, por informacéo ratificada pelas
genitoras dos filhos alimentandos — correta € manutencdo do lancamento, tudo em sintonia
com a legislacdo de regéncia, razdo pela qual mantenho subsistente o crédito tributario em
litigio.

Por fim, vale relembrar que o lancamento rege-se por expressa determinacao
legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatdria, na exta dic¢do do art. 142 do
CTN, competindo ao Fisco revisar a declaracdo de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o
crédito tributario ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade
funcional.

Concluséao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para
manter o lancamento remanescente e as alteracGes decorrentes realizadas na base de célculo do
imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



